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INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seia

encamrnhado expediente a Senhota Simoni Soates, Presidente da Autatqüa Municipal de

Mobiüdade, Trânsito e Cidadania- TRÂNSITAR, soücitando os serviços de pintura e

stnabzaçào horizontal nas vias púbücas do Bairro Esmeralda.

É a Inücação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1 de fevereto de2022.

TNDICAÇÀO N" ].\ ,DE 2022.
(Proponente: Edson Souza/MDB)
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Veteadot/MDB

Jusufrcação

A stna\zaçào das vias constitui um serviço essencial p^Ía o bom andamento e fluxo do trânsito
no interior de uma cidade. Além disso, a srnahzação adequada aumenta a seguÍançâ de motoristas,
pedestres, cicüsta e demais âgentes que utilizam as vias púbücas.

Sendo assim, solicitamos a rcahzzção dos serviços de pintura hodzontal e sinahzaçáo das vias do
Bairo Esmeralda, a frm de que se aumente a seguÍança de todos que trafegam pela rua do teferido
bairro.

Valho-me da opotunidade de externat as mais elevadas estimas e considetações.
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